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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Jhonatan Anjos – PDT

EMENDA ADITIVA Nº   AO PROJETO DE LEI Nº 139/2022

EMENDA ADITIVA QUE ACRESCENTA A AÇÃO “CONSTRUÇÃO DE CONSELHOS TUTELARES” AO PROGRAMA 140 – JUSTIÇA, CIDADANIA E ASSESSIBILIDADE, DO ÓRGÃO 16 – SEC MUN DE ASSISTENCIA SOCIAL E ECONOMIA SOLIDARIA, NO LIVRO LOA 2023.

Art.1º - Adiciona-se a ação “CONSTRUÇÃO DE CONSELHOS TUTELARES” ao ÓRGÃO: 16.01 – SEC MUN DE ASSISTENCIA SOCIAL E ECONOMIA SOLIDARIA, FUNÇÃO 08 – Assistência Social ao Livro LOA 2023, Anexo ao Projeto de Lei nº 139/2022, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais):
Órgão: 16 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Economia Solidária
Unidade Orçamentária: 01 – Sec Municipal de Assistencia Social e Economia Solidária 

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	PROGRAMA
	AÇÃO
	VALOR NA LOA
	ACRÉSCIMO
	VALOR FINAL

	16.01
	140
	Cria-se nova 
	Não consta
	R$ 500.000,00
	R$ 500.000,00



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima serão compensados da ação 0900.956 denominada Reserva de Contingência, elencada no Anexo Livro PLOA 2023 constante no Projeto de Lei nº 139/2022, cuja soma total realocada é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais):
	COMPENSAÇÃO

	ÓRGÃO
	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	PROGRAMA
	PROJETO/ATIVIDADE
	ANO
	META FISICA
	META FINANCEIRA

	99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
	99
	0900
	956
	2023
	1
	R$ 500.000,00




[bookmark: _GoBack]Sala das Sessões, 22 de novembro de 2022.


JHONATAN ANJOS
Vereador

JUSTIFICATIVA
Integrante do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente (SGD), o Conselho Tutelar é um órgão público municipal que tem como missão representar a sociedade na proteção e na garantia dos direitos de crianças e adolescentes, contra qualquer ação ou omissão do Estado ou dos responsáveis legais, que resulte na violação ou ameaça de violação dos direitos estabelecidos pelo ECA.
Mais do que receber denúncias e aguardar seu encaminhamento, o Conselho Tutelar zela pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente uma vez que fiscaliza e toma providências diante da simples ameaça a esses direitos.
De acordo com a resolução 139, publicada em março de 2011, pelo Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA) que estabelece parâmetros para a criação e funcionamento dos Conselhos Tutelares no Brasil é recomendado haver um conselho tutelar para cada grupo de 100 mil habitantes. 
A cidade de Niterói possui 500 mil habitantes e somente 03 conselhos tutelares, estando, portanto, com um déficit de 02 conselhos tutelares. 
No PPA aprovado por esta distinta Casa estava previsto para o ano de 2023 a meta financeira na ordem de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para a realização da ação 5507 - Construção de Conselhos Tutelares, contudo, a presente LOA não traz nenhuma menção à supracitada ação.    
Diante do exposto, justifica-se a presente emenda para que o Plano Plurianual aprovado e sancionado seja devidamente cumprido. A realidade econômica atual a cada dia que passa coloca mais crianças em condição de vulnerabilidade e a construção de novos conselhos tutelares, para além de diminuir a sobrecarga dos conselhos já existentes, ajudará a garantir que direitos de crianças e adolescentes não seja violado. É urgente a construção de outro Conselho.
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